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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência
ATO Nº 2149/2009

O Desembargador JONES FIGUEIREDO ALVES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”, nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, dentre os 19.525 (dezenove mil, quinhentos e vinte e cinco) presos recolhidos nos Presídios, Penitenciárias e Cadeias Públicas do Estado de Pernambuco, 12.992 (doze mil, novecentos e noventa e dois) são presos provisórios, sem qualquer condenação, cujos processos estão em trâmite;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco disponibiliza 8.289 (oito mil, duzentas e oitenta e nove) vagas no Sistema Prisional e neste espaço físico se encontram 19.525 (dezenove mil, quinhentos e vinte e cinco) presos, o que ocasiona uma superpopulação carcerária de 11.236 (onze mil duzentas e trinta e seis) pessoas;

CONSIDERANDO que o Programa do Governo do Estado de Pernambuco de combate à violência nos meios urbano e rural, denominado “Pacto pela Vida”, contém Câmara Setorial composta pelo Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, sendo certo que a partir de suas avaliações do Sistema Carcerário do Estado se deliberou pela realização de MUTIRÃO envolvendo os profissionais dessas Instituições, tendo como foco a análise dos motivos das prisões provisórias e o tempo de tramitação dos respectivos processos, cujo desiderato será a libertação de parte dos prisioneiros que, pela lei e pelo princípio da razoabilidade, não mais devem estar recolhidos ao cárcere;

CONSIDERANDO que o MUTIRÃO não se limita à avaliação da situação jurídico-processual dos presos provisórios, mas igualmente daqueles que cumprem pena, buscando-se o exercício do direito de progressão de regimes prisionais perante os Juízos de Execuções Penais;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça tem realizado Mutirões nos Sistemas Carcerários de todo o país e que, sob essa mesma inspiração, por proposição desta Presidência e da e. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, fundiram-se as propostas da Câmara Setorial do “Pacto pela Vida” e do c. Conselho Nacional de Justiça com vistas à realização de um único mutirão no sistema prisional, sob coordenações que não se conflitam por terem o mesmo objetivo;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurado o regime especial de MUTIRÃO JUDICIAL NO SISTEMA CARCERÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo prazo prorrogável de 90 (noventa) dias, a partir de 12 de agosto de 2009, em ação conjunta do c. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA e do e. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO.

§ 1º O MUTIRÃO será coordenado pelo Juiz Corregedor Auxiliar de Presídios, Dr. Carlos Humberto Inojosa Galindo, conjuntamente com magistrado que venha a ser indicado pelo c. Conselho Nacional de Justiça.

§ 2º A Secretaria de Gestão de Pessoas, a Diretoria de Informática e a Diretoria de Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado indicarão, no prazo de 3 (três) dias, representantes para  acompanhamento dos trabalhos do MUTIRÃO,  sob a direção dos Coordenadores.

Art. 2º O MUTIRÃO tem por objetivo precípuo a apreciação de processos de presos provisórios ou em cumprimento de penas privativas de liberdade e menores infratores recolhidos aos Centros de Acolhimento do Estado, decidindo acerca de pedidos de relaxamento de prisão, liberdade provisória com ou sem fiança, progressão de regime prisional e desinternamento.

Art. 3º Ficam designados os Excelentíssimos Senhores Juízes de Direito abaixo nominados para integrarem o MUTIRÃO de que trata este Ato, com atuação exclusiva, a partir do dia 12 de agosto de 2009, ressalvada a jurisdição eleitoral e a atuação nos Colégios Recursais:

I - Adjar Francisco de Assis Júnior; 

II - João Ismael do Nascimento Filho; 

III - Marylúsia Pereira Feitosa Dias de Araújo;

IV - Raimundo Nonato Braid Filho; 

V - Paulo de Oliveira Menezes;

VI - Patrícia Caiafo de Freitas Arroxelas Galvão;

VII - Júlio Olney Tenório de Godoy;

VIII - Hauler dos Santos Fonseca;

IX - Jorge Eduardo de Melo Sotero;

X - Rafael Cavalcanti Lemos. 

§ 1º Os cinco magistrados primeiramente nomeados terão exercício na Capital e respectiva Região Metropolitana, e os cinco últimos terão exercício na Comarca de Caruaru, podendo ser eventualmente remanejados, a pedido ou por iniciativa desta Presidência.

§ 2º Outros magistrados poderão vir a ser designados para o MUTIRÃO, a depender da conveniência ou necessidade do serviço.

Art. 4º O MUTIRÃO, na Capital e Região Metropolitana, apreciará, inicialmente, as causas relativas às presas da “Colônia Penal Feminina do Recife” e, em seguida, aquelas em que são partes ou interessados os presos do “Presídio Professor Aníbal Bruno”, em Recife; “COTEL - Centro de Observação e Triagem Everardo Luna”, em Abreu e Lima; “Presídio de Igarassu”; “HCTP - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico” e “Penitenciária Agro-Industrial São João”, em Itamaracá.

Art. 5º Os magistrados designados não ficarão vinculados aos processos nos quais atuem durante o MUTIRÃO, e, nas suas ausências ou impedimentos eventuais, qualquer outro magistrado indicado pela Coordenação poderá apreciar pedidos pendentes.

Art. 6º Os magistrados designados para o MUTIRÃO não compensarão o expediente, nem receberão vantagens pecuniárias de qualquer natureza, ressalvado o pagamento de diária, nas hipóteses legais.

Art. 7º Este Ato entra em vigor da data da sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 6 de agosto de 2009,

Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Presidente
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